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PORTARIA Nº 397, DE 3 DE JULHO DE 1979
PEDRO AUGUSTO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando as necessidades dos serviços da secretaria da Câmara,
RESOLVE:
Conceder ao Sr. Prof. Ernani Beckmann, Chefe de Secretaria do Legislativo Piquetense, quinze (15) dias de suas férias regulamentares relativas ao exercício de 1979, de conformidade com as disposições contidas no artigo 116 da Lei Municipal nº 729, de 29/Agosto/73 –Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piquete-, à partir do próximo de 10, devendo os demais quinze dias serem gozadas em época oportuna, no ano em curso.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

PEDRO AUGUSTO DA SILVA
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos três (3) dias do mês de Julho de mil novecentos e setenta e nove (1979).
PROF. ERNANI BECKMANN
Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]